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O TCU determinou a uma entidade que, no curso de procedimentos licitatórios, 
fornecesse cópia integral dos autos aos interessados, quando solicitado, em 
respeito ao art. 63 da Lei nº 8.666/1993 (item 1, TC-025.695/2007-4, Acórdão nº 
3.265/2007-TCU-2ª Câmara). 
 


